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INDICAÇÃO Nº 476/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo e SAEV Ambiental 
que promova estudos visando implantar um programa permanente de monitoramento e Įscalização 
dos pontos críƟcos de descarte irregular de resíduos, entulhos, galhos e materiais inservíveis no 
município, com especial atenção às Ruas Jorge Augusto Rigo Fabiano, Dr. Antônio Correa e Eduardo 
Garcia Jeronymo, localizadas nos bairros Parque Boa Vista I E II. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 22 de junho de 2026 

 

SARGENTO MORENO 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores apresentar sugestões ao Poder ExecuƟvo visando à 
melhoria da qualidade de vida da população e à adequada conservação dos espaços públicos, 
apresentamos a presente indicação para que sejam adotadas medidas mais efeƟvas de combate ao 
descarte irregular de resíduos no município. 

Embora Votuporanga disponha de locais apropriados para o descarte de entulhos, galhos, 
móveis inservíveis e outros materiais, ainda são frequentes os casos de descarte irregular em áreas 
públicas, terrenos, calçadas, áreas verdes e margens de estradas, situação que gera impactos negaƟvos 
ao meio ambiente, à saúde pública e à qualidade de vida dos moradores. 

Destaca-se, em especial, a situação observada nas imediações das Ruas Jorge Augusto Rigo 
Fabiano, Dr. Antônio Correa e Eduardo Garcia Jeronymo, nos Bairros Parque Boa Vista I e II, onde têm 
sido registrados recorrentes episódios de descarte clandesƟno de resíduos, causando indignação aos 
moradores e comprometendo a imagem da região. 

Além dos transtornos provocados pelo acúmulo de lixo e entulho, tais como proliferação de 
insetos, animais peçonhentos, mau cheiro e degradação ambiental, a práƟca também gera signiĮcaƟvo 
prejuízo aos cofres públicos. Isso porque, a cada novo descarte irregular, a Administração Municipal 
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precisa mobilizar equipes de limpeza, caminhões, máquinas, combusơvel e servidores para a remoção 
dos materiais, recursos que poderiam estar sendo empregados em outras demandas prioritárias da 
cidade. 

Dessa forma, considerando que as ações educaƟvas e a disponibilização de locais adequados 
para descarte, embora importantes, nem sempre têm sido suĮcientes para coibir a práƟca, sugerimos 
que o Poder ExecuƟvo estude a implantação de um programa permanente de monitoramento e 
Įscalização dos pontos críƟcos do município, com a uƟlização de câmeras de videomonitoramento, 
equipamentos móveis de vigilância, intensiĮcação das rondas Įscalizatórias, fortalecimento dos canais 
de denúncia e ampla divulgação das penalidades aplicáveis aos infratores. 

A medida contribuirá para a preservação dos espaços públicos, redução dos gastos com limpezas 
recorrentes, proteção do meio ambiente e conscienƟzação da população quanto à responsabilidade 
comparƟlhada na manutenção da cidade limpa e organizada. 

Diante do exposto, esperamos que a presente indicação receba a devida atenção por parte do 
Poder ExecuƟvo, em beneİcio de toda a coleƟvidade votuporanguense. 

 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: S
A

R
G

E
N

T
O

 M
O

R
E

N
O

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
8/

06
/2

02
6 

09
:0

4:
55

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-1
01

61
5-

4N
2W

2N
-4

K
5E

7J
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.


		2026-06-22T19:09:48+0000
	Not specified




